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.DISPÔE SOBRE A PROIBIçÃO DA

PERTUBAçÃO DO SOSSEGO PÚBLTCO

coM RUÍDOS OU SONS EXCESSTVOS

E EVITÁVEIS, E DÁ OUTRAS

PROVIÊNCIAS."

AIÍIOR: VER. MATHEUS üOTÂ DÂ SILVA

A CÃMARA MUNICIPAL DE SILVEIRÂS APROVA:

AÍt. 1"- E proibido perturbar o sossego público com ruidos ou sons

excessivos e evitáveis, ta zÃna rural ou perímetro urbano do município de

Silveiras/ SP, especialmente por meio:

I - de motores de explosão desprovidos de silenciosos ou com
estes em mau estado de funcionamento;

II - veículos com
componentes da carroceria soltos;

escapamento aberto, adulterado ou com

III - buzinas, sirenes, caixas de som e aparelhos congêneres;

ÍV - eventos, shows e atMdades de Lazer, ressalvados aqueles

preúamente autorizados pelo órgáo competente;

V - aparelhos de som de qualquer natureza, inclusive em veículos

estacionados em üas públicas ou em áreas particulares de acesso público, que

ultrapassem os limites de decibéis estabelecidos pelas normas técnicas da ABNT.

Parágrafo Único - Excetuam-se das proibições deste artigo:

I sirenes de veículos de assistência médica, do corpo

bombeiros e da polÍcia;
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II - apitos de rondas e guardas policiais;

III - sinos de templos religiosos, desde que sirvam exclusivamente

para indicar as horas ou anunciar atos litúrgicos;

lV - fanfarras ou bandas de música em procissões, cortejos ou

desÍiles públicos;

V - manifestações em divertimentos públicos e reuniões em clubes

desportivos, durante horários deúdamente licenciados;

VI - propaganda sonora por alto-falantes em moümento, entre th
e 2Oh, mediante autorizaçáo prévia e observados os limites da ABNT;

VII - propaganda sonora por alto-falantes fixos, dirigida à via

pública, por período máximo de 6 (seis) horas diárias, entre th e 19h, mediante

autorizaçáo prévia e observados os limites da ABNT;

VIII propaganda política autorizada pela legislação eleitoral
federal;

DK - máquinas e aparelhos utilizados em obras, no perÍodo das 7h
às 19h;

X - ruídos provenientes

manifestações culturais locais e eventos

Município.

e festejos tradicionais

do calendário ofrciA ao

de festas

integrantes

Art. 2o- Ficam proibidos os ruídos e sons, ainda que

excepcionalmente permitidos por esta ki, nas proximidades de repartiçôes

públicas, escolas, velórios ou templos religiosos, durante o horário de

funcionamento.
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Parágrafo únlco - Num raio de 100 m (cem metros) de hospitais,

asilos, velórios e escolas, as proibições estabelecidas neste artigo possuem caráter

permanente.

&t. 30- Caberá

regulamentaçáo da presente Lei,

aqueles que a desrespeitarem.

ao Poder Executivo a Íiscalização e a

inclusive determinando as sanções cabíveis

AÍt. 40- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposições em contrá,rio.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 18 de maio de 2026

MESA DA C.ÀMARA MUNICIPAL

VER. DIRCEU DOS SAfiTOS
te

VER. R"BG LO DOS SANTOS
Vlcê-Prêsidente

VER. WALDINEI DE AI{DRA"DE PONTES
1" Secretário

Publicado na da Câmara Municipal de Silveiras e no site
oficial, aos dezoito dias do mês de e 2026.
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